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Ementa: 	EFETUAR A SINCRONIZAÇÃO DOS SEMÁFOROS 
NA A VEN;DA CONCE:ÃO NO BAIRRO CIDADE 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto a Secretaria competente, para que seja 

feito a sincronização dos semáforos na Av. Conceição, no bairro Cidade Nova. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme informação recebida por pessoas que transitam nesta avenida 

diariamente, as mesmas relataram que o transito se torna muito demorado pois 

não há sincronismo de tempo nos semáforos, esta melhoria traria mais agilidade 

no fluxo desta avenida. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevãncia da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 18 de agosto de 2017. 

SAO KANESAKI 
Vereador 
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